
 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA 

MIRATEX CAPACITA 2026 

 

Formação Intensiva em Moda, Design, Produção Têxtil e Negócios Criativos 
Apoiado pelo Cultiv'Arte | Financiado pela União Europeia | Implementado pela Expertise France 
Em parceria com o Ministério da Educação e Cultura de Moçambique 

O MIRATEX CAPACITA 2026 é um programa de formação é uma oportunidade real de transformação através 

de inclusão de estágio técnico-prático. Concebido para jovens moçambicanos com talento, determinação e 

vontade de crescer, este programa foi criado com um propósito: ligar o potencial criativo à prática profissional 

e ao mercado de trabalho. 

Desenvolvido pelo Grupo MIRATEX (Mira La Mira Têxteis, Sociedade Unipessoal, Lda), no âmbito do projecto 

Cultiv'Arte, financiado pela União Europeia e implementado pela Expertise France em parceria com o 

Ministério da Educação e Cultura de Moçambique, o programa oferece uma experiência intensiva e imersiva 

nas áreas da moda, design, produção têxtil, comunicação e negócios criativos. 

Ao submeter a candidatura, o candidato declara ter lido, compreendido e aceite integralmente as condições 

aqui estabelecidas, assumindo os compromissos e benefícios que decorrem da sua participação. 

NATUREZA E OBJECTIVOS DO PROGRAMA 

O MIRATEX CAPACITA 2026 é um estágio formativo de carácter intensivo, com duração de dois meses 

(Junho a Julho de 2026), que decorre de segunda-feira a sexta-feira, das 14h00 às 18h00. Destina-se à 

capacitação profissional prática nas seguintes áreas: 

• Design de Moda e Ilustração Criativa; 

• Design Gráfico, Estamparia Digital e Criação de Padrões; 

• Costura Industrial, Modelagem e Confecção Têxtil; 

• Produção Visual, Fotografia Comercial e Multimédia; 

• Marketing Digital, Estratégia de Negócio e Comércio Electrónico; 

• Inteligência Artificial aplicada à Indústria Criativa. 

Nota: cada participante será integrado numa área de especialização adequada ao seu perfil, podendo 

colaborar transversalmente com as demais equipas. 

Estrutura do Programa 

O programa organiza-se em três módulos progressivos e integrados: 

• Módulo 1 – Fundamentos e Estratégia (1–2 semanas): formação teórica, análise de mercado, 
briefing das marcas MIRATEX e MIRA LA MIRA, plano de negócio, precificação e estratégia de 
vendas; 

• Módulo 2 – Desenvolvimento Criativo (3–4 semanas): croquis, fichas técnicas, moldes digitais, 
estampas, mockups, estratégia de comunicação, plano de marketing e construção de identidade de 
marca; 

• Módulo 3 – Produção e Entrega (4–6 semanas): impressão de tecidos, confecção de protótipos, 
campanhas fotográficas e de vídeo, execução de website e plataforma de print-on-demand. 

O programa culmina com um Evento Final de Encerramento desfile de moda, exposição de coleções, 

apresentação de portfólios e networking, previsto para 30 de Junho de 2026, (data igual de alteração). 

ELEGIBILIDADE E CONDIÇÕES DE CANDIDATURA 

Para se candidatar ao MIRATEX CAPACITA 2026, o candidato deve preencher os seguintes requisitos: 



 
• Ser estudante universitário actualmente matriculado, ou recém-formado (nos últimos dois anos), em 

Design de Moda, Design Gráfico, Multimédia, Marketing, Gestão, Costura ou Modelagem, em 
instituição de ensino superior ou técnico-profissional reconhecida; 

• Ter entre 18 e 35 anos de idade; 

• Residir em Maputo e ou assumir integralmente os custos de transporte, alimentação complementar e 
despesas pessoais não cobertas pelo programa, caso não seja da província; 

• Ter disponibilidade total para participar presencialmente em todas as actividades, de segunda a 
sexta-feira, das 14h00 às 18h00, durante todo o período do programa; 

• Garantir que todas as informações prestadas são verdadeiras e comprováveis, sendo que, a 
falsidade documental implica desclassificação imediata e exclusão de futuras edições. 

As candidaturas estão abertas até 15 de Maio de 2026 através de formulário disponível em 

www.miratex.co.mz. Serão seleccionados entre 10 a 12 participantes, com base em currículo, portfólio 

(quando aplicável), carta de motivação, disponibilidade e alinhamento criativo com os objectivos do programa. 

BENEFÍCIOS ASSEGURADOS PELA MIRATEX 

Cada participante seleccionado terá acesso, sem qualquer custo adicional, aos seguintes benefícios: 

Benefício Detalhe 

Apoio Financeiro Subsídio único destinado a transporte e alimentação durante o 
período do estágio. 

Infraestrutura e 
Equipamentos 

Acesso gratuito a equipamentos profissionais: máquina de 
sublimação digital, softwares Adobe (Illustrator, Photoshop) e 
máquinas industriais de costura. 

Formação e Mentoria Acompanhamento por profissionais da MIRATEX e pela estilista 
internacional, com metodologias práticas e orientação técnica 
especializada. 

Materiais e Consumíveis Fornecimento de todos os materiais didácticos, insumos têxteis e 
recursos necessários ao desenvolvimento das actividades. 

Alimentação Básica Água potável e lanche leve diário durante o período das sessões. 

Certificação Oficial Certificado de conclusão emitido em parceria com ISARC e ISCIM, 
condicionado a assiduidade mínima de 90%. 

Portfólio Profissional Portfólio digital e físico com registo de todas as peças desenvolvidas 
e atribuição de autoria em todas as divulgações. 

Visibilidade e Projecção Participação em desfile de moda, campanhas de comunicação e 
materiais institucionais com divulgação nacional e internacional. 

Oportunidade de Estágio Os 5 participantes com melhor desempenho serão convidados para 
estágio remunerado de 3 a 6 meses na MIRATEX ou em marca 
parceira. 

 
OBRIGAÇÕES E COMPROMISSOS DO ESTAGIÁRIO 

A participação no programa implica o cumprimento rigoroso das obrigações abaixo, que são condição 

essencial para a permanência e obtenção dos benefícios. 

Assiduidade e Pontualidade 

• Comparecer presencialmente a todas as sessões no horário estabelecido (14h00–18h00, segunda a 
sexta-feira); 

• Justificar todas as faltas à coordenação no prazo máximo de 24 horas, com documentação 
comprovativa quando aplicável; 

• Manter uma taxa de assiduidade mínima de 90% durante todo o programa. 

Conduta e Ética Profissional 

• Tratar colegas, formadores e toda a equipa com respeito, cortesia e profissionalismo; 

• Cumprir os prazos, orientações técnicas e normas de segurança estabelecidas; 

• Preservar os equipamentos, materiais e infraestrutura das instalações da MIRATEX; 

• Não utilizar recursos do programa para fins pessoais ou comerciais não autorizados. 

Confidencialidade 

• Manter sigilo sobre informações estratégicas, processos internos, dados comerciais e conteúdos não 
públicos a que tiver acesso; 

• Não divulgar informações privilegiadas sem autorização expressa e escrita da coordenação. 



 
Comunicação 

• Acompanhar os canais de comunicação oficiais do programa (e-mail e comunicados internos); 

• Manter actualizados os dados de contacto junto da coordenação; 

• Em caso de desistência voluntária, comunicar por escrito com antecedência mínima de cinco dias 
úteis. 

AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM E PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Ao aderir a este Termo, o candidato autoriza, de forma livre, consciente, gratuita e irrevogável, o uso da 

sua imagem (fotografia, vídeo e voz), nome e trabalhos criativos desenvolvidos durante o programa para: 

• Documentação institucional, promoção e prestação de contas do projecto junto à Expertise France 
(Cultiv'Arte); 

• Materiais de comunicação e visibilidade: redes sociais, website, relatórios, campanhas, vídeos e 
desfiles; 

• Divulgação em território nacional e internacional, sem limitação temporal. 

Quanto à propriedade intelectual: o participante mantém a autoria sobre as suas criações originais, 

autorizando a MIRATEX a utilizá-las para fins de divulgação e prestação de contas do projecto, sempre com 

atribuição de autoria. A utilização comercial directa das criações requer novo consentimento expresso. A 

MIRATEX compromete-se a não utilizar a imagem do participante de forma ofensiva ou que comprometa a 

sua dignidade e reputação profissional. 

DESLIGAMENTO E SANÇÕES 

O participante poderá ser desligado imediatamente do programa, sem direito a recurso, nas seguintes 

situações: 

• Faltas injustificadas superiores a 3 dias consecutivos ou 5 dias intercalados; 

• Comportamento antiético, discriminatório, ofensivo ou violento; 

• Incumprimento reiterado de orientações, normas de segurança ou prazos; 

• Danos intencionais a equipamentos, materiais ou infraestrutura; 

• Falsidade documental ou informações inverídicas na candidatura; 

• Utilização indevida de recursos do programa para fins pessoais ou comerciais. 

O desligamento implica a perda automática e definitiva de todos os benefícios descritos na Secção 3, incluindo 

subsídio financeiro, certificação, carta de recomendação, portfólio, participação no evento de encerramento e 

elegibilidade para futuras edições. 

INCLUSÃO, DIVERSIDADE E EQUIDADE 

O MIRATEX CAPACITA 2026 é um espaço de respeito e pertença para todos. O participante compromete-se 

a promover activamente os princípios de equidade de género, inclusão de pessoas com deficiência e 

valorização da diversidade cultural, étnica, religiosa e social. 

Situações de discriminação ou assédio devem ser reportadas através dos canais oficiais: 

dep.adaministrativo@miratex.co.mz, caixa de sugestões física no ateliê, ou atendimento presencial com a 

coordenação. 

ALTERAÇÕES, FORÇA MAIOR E COMUNICAÇÕES 

A MIRATEX reserva-se o direito de proceder a ajustes operacionais no programa por motivos de força maior 

ou optimização pedagógica, sempre com comunicação prévia de sete (7) dias úteis, sempre que viável. 

É responsabilidade do participante acompanhar as comunicações oficiais e manter actualizados os seus 

dados de contacto junto da coordenação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo vincula o candidato desde o momento da submissão do formulário online e integra juridicamente 

o processo de selecção do MIRATEX CAPACITA 2026. 



 
A participação pressupõe conhecimento e aceitação integral do Regulamento Interno, Código de Ética e 

Conduta, e Termos e Condições Gerais do Programa. O presente Termo tem natureza vinculativa e produz 

efeitos jurídicos plenos a partir da submissão da candidatura, nos termos da legislação moçambicana em 

vigor. 

DECLARAÇÃO FINAL DE ADESÃO 

Ao submeter a candidatura, declaro de forma livre, consciente e irrevogável que: 

• Li e compreendi integralmente todos os termos, condições, direitos e deveres estabelecidos neste 
documento; 

• Aceito todas as obrigações aqui descritas e comprometo-me a cumpri-las fielmente durante todo o 
programa; 

• Reconheço que a submissão do formulário constitui manifestação juridicamente vinculativa de 
adesão a este Termo; 

• Estou ciente das consequências do incumprimento, incluindo desligamento e perda de todos os 
benefícios; 

• Comprometo-me a contribuir activamente para o sucesso do MIRATEX CAPACITA 2026 e para o 
fortalecimento da indústria criativa moçambicana. 

INFORMAÇÕES E CONTACTOS 

Coordenação do Projecto 

Amirah Celeste Pinheiro Adam 

Directora Executiva | MIRATEX 

amirah.adam@miratex.co.mz 

+258 87 300 3505 

Contacto Geral do Programa 

miratexcapacita@miratex.co.mz 

+258 878 223 223 

www.miratex.co.mz 

DADOS E ASSINATURAS DO ESTAGIÁRIO 

Nome Completo  

Nº de Documento de 
Identificação 

 

Instituição de Ensino  

Curso / Área de 
Especialização 

 

Telefone  

E-mail  

Data de Nascimento  

 

 

Assinatura do Estagiário / Candidato 

 

Assinatura da Coordenação — MIRATEX 

 

Maputo, ______ de ________________________ de 2026 

 

MIRATEX — Nossa arte, nossa estampa, nossa identidade 

Projecto financiado pela União Europeia | Implementado pela Expertise France em parceria com o Ministério 
da Educação e Cultura de Moçambique 


